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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS DO PRESIDENTE

proc. tst 2.901-52
Recurso Extraordinário

Recorrentes — Osmar Avelino Fer
reira e outros e Panair do Brasil S.A

Recorridos — Os mcsmtft (l.“ Re
gião) .

Despache
Defiro os pedidos de recurso extra

ordinário, constante de fls. 361 e se
guintes, interpostos em tempo til, com 
fundamento no art. 101. n.° III alí
nea a e d, da Constitução Federal.

Abra-se vista às nart *s interessadas 
nelo nrazo de dez dias, sucessivamen- 
te, rpm oferecimento de suas azões 
de defesa na forma da lei nrossezuin 
dc-oe uiter'ormente, como de direito

Pnblinue-se.
Rio de Janeiro. 23 de junho de 

iunho de 1955. — Delfim Moreira Jú' 
■nior, Presidente.

proc. tst 1.570-52
Recurso Extraordinário

Recorrente — Instituir- de Aposen
tadoria e Pensões dos ndustriários.

Recorridos — Maurício Moreira e 
Mauro Neves Faria (l.a Região).

Despacho
Defiro o pedido de recurso extraor

dinário constante de fls. 69 e seguin 
tes. interposto em tempo útil, com 
fundamento no art. 101, n.’ íH, le
tra a, da Constituição Federal.

Abra-se vista às partes interessadas 
pelo orazo de dez dias, sucessivamen
te, para oferecimento de suas razões 
de defesa na forma da lei prosseguir 
d"-se uiteriormente, como de direito

PuMione-se.
Rio de Janeiro. 8 de junho de 

nmho de 1955. — Delfim Moreira Jú' 
nior, Presidente.

proc. tst 4.441-52
Recurso Extraordinário

Recorrente — Nelson Menin.
Recorrida — Viação Vitória S. A 
(3.® Região) .

Despacho
Defiro o pedido de .ecurso extraor 

dinário constante de fls. 91-92. inter 
posto em tempo útil, com fundamento 
no art. 101, n.° in, cia. Constituição 
Federal.

Abra-se vista às partes interessadas, 
pelo jvkio de dez dias, sucessivameu- 

te, para oferecimento de suas razões 
de defesa na forma da lei, prosseguin
do-se, ulteriormente, como de direito.

Publique-se..
Rio de Janeiro, 21' de junno de 

iu.lho de 1955. — Delfim Moreira Jú" 
nior, Presidente.

proc. tst 3.085-52
Recurso Extraordinário

Recorrente — Banco Nacional de 
Crédito cooperativa.

Recorrido — Afonso de Negreiras 
Lobato Júnior (2.a Região).'

Despacho
Defiro pelo presente i recurso ex

traordinário constante de fls. 89 e se
guintes, interposto em 'empo útil corr 
fundamente, no art. 101, n.° III, le
tra a, da Constituição.

Abra-se vista às partes interessadas 
pelo prazo de dez dias, sucessivamen
te, nara oferecimento de suas razões 
de defesa na forma da lei prosseguin
do-se. u’teriormente, como de direito.

Publinue-se.
Rio de Janeiro. 23 de junho de 

iunho de 1955. — Delfim Moreira Jú~ 
nior, Presidente.

a proc. tst 3.340-52
Recurso Extraordinário

llecorrente — Cia. de Carris, Luz e 
Fôrça do Rio de Janeiro, Ltda.

Recorrido -- Antonio Anselmo Flo
res (1.» Região).

Despacho
Defiro o pedido de recurso extraor- 

dnário constante de fls. 38-41, intet- 
rk-fto em tempo útil, com fundamento 
no art. 101, n.° III. letras a e d, da 
constituição.

Abra-se vista às partes interessadas 
pelo orazo de dez dias, sucessivamen
te, oara oferecimento de suas razões 
de defesa na forma da 'ei prosseguin- 
•^-se ulteriormente, como de direito.

Publioue rs.
Rio de Janeiro, 23 de junho da 

iunho de 1955. — Delfim Moreira Jú" 
nior, Presidente.

proc. tst 3.900-52
Recurso Extraordinário

Recorrente — Companhia Swift do 
Brasil S. A.

Recorridos — Antonio Zem e outro» 
(2.* Região)

Despacho
Defiro o pedido de recurso extra- 

0’disArio constante de fls. 70 e W-
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guintes, interposto em tempo útil, com 
fundamento no art. 101, n.° UI. le
tras a e tí, da Constituição.

Abra-se vista às partes interessadas, 
pelo prazo de dez dias, sucessivamen
te, para oferecimento de suas razões 
de defesa na forma da lei, prosseguin- 
do-se, ulteriormente, como de direito

Publique-se.
Rio de Janeiro, 23 de junho de 

junho de 1955. — Delfim Moreira 
nior, Presidente.

rroc. tst 5.232-52
Recurso Extraordinário

■ Recorrente — Superintendência dos | 
Serviços de Aguas e Esgôtos de Nite I 
rói.

Recorrida Morvana Vieira da 
Silva (1.a Região).

Despacho
Defiro o pedido de recurso extra

ordinário constante de fls. 61 e se
guintes, interposto em tempo útil, com 
fundamento no art. 101 n.» III, le
tras a e d, da constituição.

Abra-se vista às partes interessadas 
pelo prazo de dez dias, sucessivamen - 
te, para oferecimento de suas razões 
de defesa na forma da lei. prosseguin- 
do-se. ulteriormente, como de direito

Publique-se.
Rio de Janeiro, 20 de junho de 

junho de 1955. — Delfim Moreira Jú" 
nior, Presidente.

pboc. tst 6.418-51
Recurso Extraordinário

Recorrente — Humberto Paim d 23 
Santos.

Recorrida — Companhia de .Carris. 
Luz e Força do Rio de Janeiro Limi
tada (Light). <l.a Região),

Despacho
Defiro o pedido de recurso extraor

dinário constante de fls. 137-139, in
terposto em tempo útil, com funda
mento no art. 101. n.° III, letras a 
e d, da ■ Constituição.

Abra-se vista às partes interessadas J 
pelo prazo de dez dias, sucessivamen
te, para oferecimento de suas razões | 
de defesa na forma da lei prosseguin
do-se, ulteriormente, como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 24 de junho de 

junho de 1955. — Delfim Moreira Jú' 
nior, Presidente.

PROC. -TST 6.095-51
Recurso Extraordinário

Recorrentes — Franie Balozay e ou
tros — Recorrida — Fornecedora In
dustrial Welth Ltda. — (2.a Região).

Despacho
Franjo Baloza? e outros mconfcr- 

nuuos com o a.ááão de fls. 80 usque 
<53 manifestam recurso cxtraor^iná 
ríc pera o V. Supremo ribunaTl Fe- 
éoal com apsIo no artigo 101, in
ciso III, alíneas A e D d: Constitui
ção. Alegam violação do artigo fP6 da 
Consolidação das Leis do Trabalho e 
colidência jurisprudência! com acór
dão, que citam.

Tratam os autos de recurso- de re
vista não conhecido por êste Tri
bunal, sob o fundamento de que aque
le apêlo pretendia mero roexame de 
matéria de fato.

Ora, é de se notar que o recurso 
de revista de fls. 51-60, teve seu se
guimento trancado pelo R. despacho 
exarado a fls. 60v., por considerar o 
ilustre Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 2.* Região ver
sar o mesmo sôbre questiofacti. Sua 
subida a esta Côrte se deveu, tão so
mente ao provimento do agravo mani
festado daquêle despacho.

Confirma-se, pelo exposto, a impro
cedência do recurso extraordinário, 
de vez que não se verificou qualquer 
ofensa ao artigo 896 da Consolidação, 
que, ao contrário, foi respeitado.

Assim sendo, indefiro o recurso de 
fls. 80-83, por carecer de amparo le
gal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 23 de junho da 1955 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente.
PROC. TST — 920-52

Recurso extraordinário
Recorrentes — Maria Salati e ou

tros — Recorrida — Fábrica de Teci
dos Labor s. A. — (2.a Região).

Despacho
Inconformados com o acórdão de 

tis 62-64, Maria Salati e outras ma
nifestam recurso extraordinário para 
o V. Supremo Tribunal Federal, com 
fundamento no artigo 101, inciso III, 
alíneas A e D da Carta Magna.

Insurgem-se as recorrentes contra 
o aresto dêste Tribunal, que anulou a 
decisão recorrida, por considerar não 
ter havido para os litigantes qual
quer prejuízo por parte da decisáo 
proferida pela MM. 6.a Junta de 
Conciliação e Julgamento de S'o 
Paulo, ao receber o recurso de fls. 26. 
usque 31, como de embargos, inter
posto que fôra sob a forma de re
curso ordinário.

O fundamento principal, porém, do 
acórdão recorrido, se apoia no fato de 
não haverem as partes sido notifica
das do recebimento daquele recurso, 
pela ptópria Junta, ao invés de seu 
encaminhamento ao Tribunal Regio
nal, caracterizando-se, assim, o cer
ceamento de defesa, conforme, aliás, 
alegou a ora recorrida, em seu recur
so de revista.

Pelos motivos expostos, hei por bem 
indeferir o recurso extraordinário de 
fls. 66-70,* por se lhe faltar amparo 
legal. — Publique-se.

Rio de Janeiro, 30 de junho de 
1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente .

PROC. TS T— 904-52
Recurso extraordinário

Recorrente — São Paulo Light & 
Power Company Ltd. — Recorridos 
— João Antônio dos Santos e João 
Frantisco Coelho — (2.a Região).

Despacho
Embargou a emprêsa, ora Recor

rente, a decisão da Egrégia Primeira 
Turma dêste Pretório (fls. 59-61), 
embargos êsses cujos seguimento foi 
deneyado pelo despacho de fls. 66-67, 
por não oferecerem os mesmos legiti
midade’ jurídica, em face do disposto 
na letra B, parágrafo secundo do ar
tigo 894 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Ao invez de esgotar a instancia de 
embargos, agravando dêsse despacho 
para o rTibunal Pleno, na forma es
tabelecida no Regimento Interno — 
(art. 702, inciso III, alínea A, da 
mencionada Consolidação), proferiu 
aquela Companhia, lançar mão do 
remédio extremo para o C. Supremo 
Tribunal Federal.

Sucede, porém, que o recurso ex
traordinário, é manifestamente, in
tempestivo, de vez que, publicada a 
conclusão do acórdão recorrido a 3 de 
novembro de 1954, somente a 29 dês
se mesmo mês e ano foi êle interpos
to.Nessas condições, denego v recurso 
ora impetrado.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 28 de junho de <953. 

— Delfim Moreira Júnior, Presmen- 
te.

PROC. TST — 2.388-52
Recurso extraordinário

Recorrente — S. A. Indústrias Vo- 
torantim — Recorridas — Alzira Le
me e outras. — (2.a Região).

Despacho
Cem fundamento no artigo 151, in

ciso III, alíneas A e D da Constitui

ção, manifesta a emprêsa, tempestiva- 
(mente, recurso extraordinário, por 
julgar ofendidos os artigos 133, 134 e 
396 da Consolidação das Leis do Tra
balho, bem como pela existência de 
discrepância jurisprudencial.

Prende-se a questão em se saber 
se deve, ou não, ser descontado do | 
tempo de serviço da empregada grá
vida, para, efti o da aquisição do di- 
rento a férias, o período de seis se
manas anteriores c posteriores ao 
parto. Alega a recorrente não estar 
incluída a hipótese sub-judice entre 
aquelas previstas, como justas, no 
artigo 392, proibe o trabalho da mu
lher grávida durante aquele interreg
no, dispondo o artigo 377 que a ‘'a 
adoção de medidas de proteção ao 
trabalho das mulheres é considerada 
de ordem pública, náo justificando1 
em hipótese alguma a redução de sa
lário. A prevalecer o ponto de vista 
defendido pela reclamada, haveria, in
diretamente, aquela redução, pois me
nores seriam os dias de descanso das 
beneficiários. Não se deve olvidar ao 
demais, a feição nitidamente prote
tora da legislação social e as caute
las do legislador em amparar a ges- f 
tante, sem lhe causar prejuízos, querl 
do ordem financeira, quer de ordem l 
funcional.

Versa o recurso, ainda, sôbre in 
terpretação de dispostivo legal, o que 
não enseja o apêlo extremo, conforme 
reiterados- pronunciamentos do Egré
gio Supremo Tribunal Federal.

Quanto à alegada vulneração do ar
tigo 896 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, tal não aconteceu pois o 
acórdão apontado no recurso de íls 
53 e seguintes, por proferido no ano 
de 1947, já de muito teve sua juris
prudência ultrapassada, inclusive, pe
lo Supremo Tribunal Federal, como 
se vê do Agravo de Instrumento nú
mero 7.648, relator o Ministro Afrâ- 
niç Costa, julgado em sessão de 14 
de janeiro de 1954 da l.a Turma, 
quando se afirmou: 'O afastamento 
do serviço por fôrça imperativo le
gal (artigo 392 da C. L. T.) não pre
judica o direito a férias.

Do exposto, conclui-se da impro
cedência do pedido, pelo que inde
firo o recurso extraordinário de íh. 
86, usque 95.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 13 de junho de 1955 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente.
.processo tst 7.280-51..

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente, Singer Sewing Machl- 
ne Company.

Recorrido, José Alexandrino de Al
buquerque Mello (6.a Região).

DESPACHO

O recurso extraordinário interposto 
a fls. 172 usque 174 vem fundamen
tado no artigo 101, inciso III, alíneas 
a e d, da Constituição Federal, por 
alegada ofensa aos artigos 468 e 896 
da Consolidação das Leis do Traba
lho e existência de acórdãos que, ao 
ver da recorrente, discreparam da de
cisão impugnada.

Falece razão à recorrente, no en
tanto, ao considerar infringido o arti
go 896 citado, isto porque o acórdão 
apontado com dissonante np recurso 
d revista concluiu que a transferên
cia de uma seção para outra é 'ícita 
“desde que não importe em violação 
dc cláusula contratual, diminuição de 
salário, situação humilhante ou de 
vexame para o empregado”, o que 
não ocorreu no caso sub-judice, com- 
prevado que foi, inclusive, o rebi!- 
xamer.to de categoria.

Dêste modo, não estando o recurso 
de revista devidamente apoiado no 
permissivo legal, não havia como dele 
se conhecer, razão por que, como 
conseqüêncla, não tem cabimento o 
apêlo extremo manifestado * fôlhas

172-174, pelo que deixo de lhe da1, 
seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 30 de junho de 195,. 

— Delfim Moreirq, Júnior, Presiden
te.

processo tst 2.997-53
Recurso Extraordinário

Recorente, Francisco cezar.
Recorrida, Estrada de Ferro Leo- 

poldina (I a Região).
DESPACHO

Francisco Cezar, por não se confor
mar com á decisão contida no acór
dão dêste Tribunal, recorre para o E. 
Supremo Tribunal Federal, com apoio 
na alínea a, n 0 III, do ariigj 101 
da Magna Carta.

O aresto regional, ao contrário do 
que alega o apelante, deu interprz- 
tação consentânea com dispositivos 
de lei e regulamentares, consosant» 
se observa dos seus claros fundamen
tos, nem mesmo transgrediu qualquer 
preceito legal, relativo à matéria,

Não poderia, pois, êste Tribunal 
Superior conhecer da revista quç lhe 
foi aviada, com o invocado allcerc# 
no artigo 836 da Consolidação das 
leis do Trabalho.

Consequentemente, não se justifica 
a inteiposição do presente recurso 
extraordinário, eis que não se arrima 
ro citado dispositivo constitucional.

Face ao exposto, indefiro o pedido 
e negr. seguimento ao recurso mani
festado .

Pul>lique-se.
Rio de Janeiro. 20 de junho de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

PROCESSO TST 5.839-53 ., 
Recurso Extraordinário

Recorrente, Estrada. de Ferro Leo- 
poldina.

Recorridos, Sátiro Isaias Jacinto 
Pereira e outros Cl.a Região»

DESPACHO

Com apoio no artigo 101, inciso III, 
letra d, da constituição Federa! e por 
inconformada com o julgado profe
rido por êste Tribunal Superior, ma
nifeste. a Estrada de Ferro Leopoldl- 
na recurso extraordinário para o 
Egrégio Supremo Tribunal Federal. 
Infundado é o remedium jur:s ora In
terposto para aouêle excelso Tribu
nal, porquanto êste tem reiteradas 
vêzes. entendido oue. mwide o Tri
bunal Superior do Trabalho não co
nhece da revista, só de ofensa ao 
artigo 896 da Consolidação das Lei# 
do Trabalho seria possível cogitar no 
recurso extraordinário.

Ora, a recorrente não invocou, na 
sua petição, e muito menos demons
trou haja ocorrido transgressão ao 
dispositivo supra citado e mesmo poi 
que tal não se verificou.

Ademais, sòmente quando o julga 
do recorrido contravém ou discrepa 
de entendimento dado pelo C. Supre
mo Tribunal Federal é que se reco
nhece cabimento para o apêlo extra
ordinário.

Nessas circunstâncias, Indefiro, o 
pedido, negando seguimento ao re
curso ors manifestado. Publique-se.

Rio de Janeiro, 20 de junho de 
1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

PROCESSO TST 3.W0-51

Recurso Extraordinário
Recorrente, Maria das Dores Corrêa 

Malta.
Recorrida, Estrada de Ferro Le»- 

poldiiia (1.® Região).
DESPACHO

Inconformada com o aresto proia- 
tado por êste Tribunal Superior, que 
não tomou conhecimento da revista 
manifestada, recorre, agora, Maria 
das Dores Corrêa Malta para o C. 
Supremo Tribunal, com fundamento
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no artigo 101, n.° III, letra d, da 
Constituição Federal:

Bem decidiu o acórdão apelado, não 
conhecendo da referida revista, uma 
vez que não se configurou divergen, 
cia jurisprudêncial ou violação de 
norma jurídica ou mesmo regulamen
tar.

No recurso extraordinário, que cra 
Interpõe, a recorrente traz à cola
ção acórdãos que teriam sido proferi
dos em casos semelhantes. sucede, 
porém, que êles não lhe beneficiam, 
dada a circunstância de que não se 
acha demonstrado que o julgado dêste 
Pretório haja discrepado de interpre
tação dc C. Supremo Tribunal, por- 
que, conforme tem entendido, ultimamente

, essa alta Côrte de Justiça, 
sòmente nessa hipótese há ensejo 
para o remédio extremo manifestado.

Em tais condições, indefiro c pre
sente pedido e nego seguimento ao 
recurso apresentado, visto como des- 
provido de amparo legal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 21 de junho de 

1955 — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

PROCESSO TST 1.554-52

Recurso Extraordinário
Recorrente, Estrada de Ferro Leo- 

poldina.
Recorrido, Manoel Rodrigues Alva

renga (1.® Região).
DESPACHO

A Estrada de Ferro Leopoldina, não 
resignada com a decisão dêste Tribu- 
nal Superior, que deixou tomar co
nhecimento da revista interposta, vem 
manifestar recurso extraordinário 
para o C. Supremo Tribunal Federal 
invocando, a letra a, inciso III, do 
artigo 101, da Constituição Federal

Mais uma vez insiste a Recorrente 
na Incompetência da Justiça do Tra
balho ratione materiae. por conside- 
rar-se incorporada ao Patrimônio 
Nacional, tendo em vista o disposto 
no artigo 201 da Constituição.

Todavia, como já se tem dito em- 
casos em que é a mesma recorrente 
Interessada, o C. Supremo Tribunal 
Federal ao apreciar o Agravo de Ins
trumento n.° 14.238 cujo acórdão 
foi publicado in Diário da Justica de 
4 de agôsto de 1952 (páginas 3 586), 
proclamou que a jurisprudência se- 
guida. em face do Decreto-lei núme
ro 8 249. de 29 de novembro de 1945. 
era no sentido de considerar aplicável 
aos empregados admitidos antes da 
incorporacão de emprésas ao Patri- 
mônio Nacional a legislação do tra 
balho, não possuindo a União inte
rêsse. 

Não prospera, de conseguinte, a ar- 
güição da recorrente, mesmo porque. 
não conhecendo a revista, o acórdão 
malsinado não encontrou apôio legal 
para reformar o decisório Regional

São êsses breves, fundamentos que 
me levam a indeferir o apêlo extra 
ordinário manifestado. Publique-se.

Rio de Janeiro. 17 de junho de 1955. 
— Delfim Moreira Júnior Presiden
te.

PROCESSO TST-3.539-33 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Recorrente — Eugenio Ribeiro da 
Silva.

Recorrida — Estrada do Ferro Leo- 
poldina.

(1.ª Região) 
DESPACHO

Invocando o art. 101; n.° III, le
tra a, da nossa Constituição, Eugênio 
Ribeiro da Silva interpõe, para o Co- 
lendo Supremo Tribunal Federal, re- 
curso extraordinário, em face de não 
ter conhecido êste Pretório da revista 
que lhe aviou 0 ora Recorrente.

Sucede, porém, que bem decidiu 0 
acórdão impugnado a espécie dos au
tos, de vez que, na verdade, não ocor- 
reu violação do disposto no art, 896 
da Consolidação das Leis do Traba- 

lho, nem tão pouco atrito com a juris
prudência uniforme.

Não se configurando, outrossim, 
ofensa a preceito constitucional, ou 
choque com julgados do E. Supremo 
Tribunal, permanece inatacável o 
acórdão desta Instância.

Assim sendo, e desprovido de todo 
e qualquer fundamento, indefiro o re
médio impetrado.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 22 de junho de 1955. 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente.
PROCESSO TST-4.916-53

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Stenio Fernandes Dias 
de Araújo.

Recorrida — Estrada de Ferro Leo- 
poldina.

(1.ª Região)
DESPACHO

Irresignado com a decisão proferida 
por êste Tribunal (fls. 41-43), recor
re Stenio Fernandes Dias de Araujo 
para 0 E. Supremo Tribunal Federal, 
invocando oa rt. 101, inciso III, da 
Constituição Brasileira.

Na alusão que faz o recorrente ao 
citado inciso do dispositivo constitucio
nal, há equívoco quanto às alíneas em 
que estriba sua fundamentação, como 
se poderá ver do requerimento de fo
lhas 45.

Não obsetnate, isso, a improcedência 
do recurso salta aos olhos, porquanto 
o acórdão malsinado não. conheceu da 
revista, devido a de não encontrou, 
naquele decisório, qualquer atentado 
ao disposto em ambas ás letras do ar- 
tigo 896. 

O aresto deste Tribunal Superior 
respeitou a lei e não divergiu da boa 
doutrina, adotada, na jurisprudência 
sóbre a matéria, afastando, assim, o 
cabimento do apêlo extraordinário 
para o Excelso pretório.

Face a essas circunstâncias, á de 
indeferir-se o recurso ora manifestado, 
o que faço, negando-lhe o pretendido 
seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 22 de junho de 1955. 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente.
PROCESSO TST  1. 512-52

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — The São Pàulò Tram- 
„way, Light and. Power ''Comyany Li
mited. ' t 11 '

Rècoríido-L’André Marques.
- ' (2A Região)

0 " ÍJEÈPÀCHO «AHOOSá. ,
Da decisão da l.a Turmá''do Tribu

nal' Superior do Trabalho, iconfirma- 
tória de julgado que determinou fôs
se 0 có.ctflo da 'indenização, devida 
aos reclamantes, feito-na base de 240 
horas, após o advento da Lei número 
605. de 1949, interpôs a “The São Pau
lo Tramway, Light and Power Com- 
panTTãmited” ós embargos de fôlhas 
55-56, ria forma do art.e894, pará-
grafo 2?, da consolidação, das Leis do 
Trabalho, com a redação ‘que: lhe• deu 
á Lei n." 2.244, de. 23 -de junho, de 
19M?

Esse recurso teve >; seu seguimento 
obstado pelo despacho de fls. 58-59, 
por não oferecer legistimidade jurídi
ca, em face da letra b, do inciso le
gal invocado.

A emprêsà/çny.ez de esgotar a ins
tância processual trabalhista, agra
vando do referido despacho para o 
Tribunal Pleno, na forma estabelecida 
no Regimento Interno (art. 702, jiú- 
inero II, letra ã, da C. L. T.), pre
feriu recorrer extraordinàriamente 
para o Colendo Supremo Tribunal Fe
deral da decisão da IA Turma, que 
lhe foi desfavor„vel.

O recurso extraordinário é, eviden- 
temente, intempestivo. Publicada a 
conclusão do acórdão no dia 3 de no
vembro de 1954, o remedium iuris sf> 
foi intentado a 29 de novembro do I 
mesma ano, extemporâneamente.

Assim sendo, hei por bem negar se
guimento ao recurso extraordinário de 
fls. 60 e seguintes, por manifestado 
fora do prazo legal.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 15 de junho de 1955. 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente.
PROCESSO TST-5.606-52
‘ REctlRSO EXTRAORDINÁRIO

Recorernte — Bernardino Fonseca 
Morais.

Recorrida — Estrada de Ferro Leo- 
poldina.

(1.® Região)
DESPACHO

De acordo proferido cor êste Tribtf- 
nal — fls. 31-33 Bernardino Fon
seca Morais manifesta recurso extra
ordinário para 0 V. Pre' -io Excelso, 
com fundamento no art. 101, inciso 
III, alínea a, da Constituição Federal.

Alega o recorren ofensa ao artigo 
132 da Consolidação das Leis do Tra
balho, eis que se julga com direito a 
20 dias de férias, o invés de 15 con
cedidos pela empresa, por ter esta 
considerado como faltas dez dias de 
suspensão, penalidade ao empregado 
imposta e da qual não recorreu.

Êste Tribunal, no acórdão de fô- 
ihas 31-33, considerou lícito o enten
dimento'da recorida, descontando do 
período arquisitivo do direito a férias 
os dez dias de suspensão, conceden* >- 
Ihe, em consequência, sòmente 15 dias 
de férias e não 20, joníorme preceitua 
a lei. Contrapõe 0 recorrente o argu
mento de que a lei fala em faltas jus
tificadas ou não, sendo omissa quanto 
às faltas por suspensão. O aresto re
corrido, porém, entendeu que os dias 
não . trabalhados por aquêle motivo 
devem ser computados como faltas 
áo serviço."

Trata-se, como sè vê, de emra inter
pretação de textp legal, o que não 
comporta o ápêlo extremo, de -.córdo 
com a lição do Egrégio Supremo Tri
bunal Federal quando afirmou:

“Se o acórdão recorido se limitou 
apenas a firmar interpretação razoá- 
vel sôbre determinado artigo de lei, 
incabível será o recurso extraerdinário, 
com fundamento nr letra a” (Agravo 
de Instrumento n.° 15, relator o Mi
nistro Mário Guimarães, julgado em 
sessão de 19 jíe maio de 1952, da 1.® 
Turma),

Indefiro, pois, 0 recurso extraordi
nário interposto a fls. 35, por falta 
de amparo legal.

Publíque-se.
Rio de Janeiro. 16 de junho de 1955. 

— Delfim Moreira Júnior. Presidente.
PROCESSO TST. 6.053-51 
Recurso Extraordinário 

Recorrente: Esther Monteiro Bar 
josa — Recorrida: Estrada de Ferro 
beopoldina — (l.a Região).

Despacho
Do acórdão de fls. 40 usque 42, Es- 

her Monteiro Barbosa manifestá re- 
■urso; extraordinário para a Magna 
Jêrfe, com fundamento no art. 101, 
nciso III, alínea a, da Constitutição 
^ederal.

Não aponta, porém, a recorrente 
malquer dispositivo legal que teria 
Ido violado, limitando-se a fazer su- 
into histórico do fato, quando 0 úni- 
0 texto de lei que ampararia o re
curso seria, in casu, o art. 896 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, 
is que ste Tribunal não conheceu 
ia revista a êle manifestada.

Por ser defeso a esta Presidência 
omplementar recursos, e por nfo 
bedecer o apêio aos requisitos da 
ei, indefiro 0 recurso extraordlná- 
io de fls. 44.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 16 ãd Junho de 1955. 

- Delfim Moreira Júnior, Presidente.

processo tst. 3.022-52
Recurso Extraordinário

Recorrentes: Ernani Celestino do 
, Rosário e outros — Recorrido; Lloyd

JST, extraordinário é, evlden- 
intempestivo. Publicada a 

ac6rd5° no dia 21 d» 
foi mJ954, 0 reme^io turis só 

de Janeiro do corrente ano. extvimnorflneaniente. /

Brasiellro — Patrimônio Nacional - 
(1.® Região). *

Despacho
Corrí fundamento na letra a. Inciso 

III, do art. 101, da constituição 
deral, manifestam cs empregados e- 
curso extraordinário por não sa en
fermarem com o Venerando acó".dão 
de fls. 85-91, que não conheceu . da 
revista interposta do decisório re-. 
glonal.

Tratam os autos, cm síntese, de 
alteração unilateral de contrato de 
trabalho,' havida em 1347, e que só em 
1951, data da reclamação, foi consi
derada pelos empregados lesiva 1 ,s 
seus niterêsses. Alegaram, mais, ser 
□ ato da empregadora nulo, ex-vi cio 
disposto no art. 468 da Consolida-ão 
das Leis do Trabalho, por não ter ha
vido consentimento de sua narte para 
aouéla alteração contratual.

Orá, o art. 468 da Consolidação só 
considera nula a cláusula contratual 
nova CiUe resulte em prejuízo para o 
empregado e para a qual n;o tenha 
éle dado seu consentimento. No caso 
•mb-judice. ficou exuberantemerte 
nrovado não ter havido prejuízo para 
os redlamantes. Quanto ao consen
timento, 0 não protesto, c aceite or 
mais de dois anos das novas condi
ções laborais, imnlica, necessàriamen- 
te, no acordo à alterarão havida. Evi
dencia-se, dêsse modo, não ocorrer, 
na hinótese, a nulidade argüida.

Quanto à prescrição, bem andaram 
0 Tribunal' Regional e êste Tribunal 
Sunerior em acolhê-la, aolicando o 
art. 11 da Consolidação das Leis io 
T.-abalho. segundo a esteira do v. 
Pretório Excelso, haja vista o acór
dão proferido in Agravo de Instru
mento n.® 14.775, relator o emin“r+e 
Ministro Luiz Gallotti, publicado no 
Diário da Justiça de 5 de janeiro 'e 
1953, págs. 20-21.

Os demais, textos de lei apdntadoB. 
cuja ínfringência decorreria da nãc 
ãolicação dos arts. 468 e 11 da Con
solidação das Leis do Trabalho, nãc ' 
beneficiam nem amoaram, por esta 
razão, o recurso interposto.

Assim esndo, indefiro o recurso ex
traordinário de fls. 93 usque 99

Publique-se.
1D^i0 de Janeir°. 14 de junho ^e 
1955. — Delfim Moreira Júnior Pre
sidente. ‘

processo tst 4.631-52 - 
Recurso Extraordinário 

paul° Li8ht and 
Ftd’ ~ Recorrido: Braz Galdino Pinto — 2A Região).

Despacho
Da decisão da 2A Turma do Tribu- 

í0 ^a^aího, confirma- tória de julgado que determinou fôsse 
da ^‘ndenização, devida os 

reclamantes, feito na base de 240 ho- 
0 advento da Lei n.“ 605, de 1949, interpôs a São Paulo Light and &8C°-S ^d’ <«, largos5de «2 

<nas 68, na forma do art. 894 nará- 
Mn,dl Consolidação das” Leií 
ao Trabalho, com a redação que lhe d^^^1 n’° 2’244’ de 23 d""unho 

recurso teve seu seguimento 
obstado pelo despacho de tis. 70-71 

r oferecer legitimidade jurfdl- 
Invocado da d° lnciso le' 

iânHtn,présa’ env.és de esgotar a ins
tância processual trabalhista, um 
x? rerido d€epachu J o 
Tnbunal pleno, na forma estabeleci
da no Regimento Interno (art 702 
nA II, letra d, da C.L.T.), preferiu 
rACuir|r axtraordinàrIamente para o 
Colendo Suprrno Tribunal Federal
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Assim sendo, hei por bem negar se- 
guémento ao recurso extraordinário 
de fls. 72 e seguintes, por manifes
tado fora do prazo legal. Publique-se.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 1955. 
— Delfim Moreira Júnior, Presi
dente .

processo tst. 5.533-52
Recurso Extraordinário

Recorrente: M. V. Pereira & Com
panhia Ltda. — Recorrido: Anésio 
Alves Miranda — (l.“ Região).

Despacho
Invocando o art. 101, inciso III. 

letra a, da Constituição Federal e por 
não se conformar com a decisão pro
ferida pela E. Primeira Turma dêste 
Tribunal, manifesta M. V. Pereira & 
Cia. Ltda. recurso extraordinário 
para o C. Supremo Tribunal Fe
deral.

Carece de fundamento legal o re
médio Intentado pela ora recorrente, 
em face do pronunciamento perfei- 
tamer.te jurídico da Primeira Turma, 
eis que, indubitàvelmente, não podia 
conhecer da revista manifestada pela 
referida sociedade, por versar ela mu- 
té’.a de fato, que, na hipótese em 
vista, é constituída pela ausência de 
caracterização das faltas articuladas 
contra o recorrido.

Não havendo ocorrido qualquer vio
lação dos dispositivos legais invoca
dos, por parte da decisão apelada, 'l ■ 
defiro o recurso extraordinário in
terposto .

Publique-se.
Rio de Janeiro, 16 de junho de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

PROC. TST-3.433-53
Recurso Extraordinário

Recorrente: Estrada de Ferro Leo- 
poldina — Recorrido: Edson Campos 
e outros (1.» Região).

Despacho
Não conformada com o pronuncia

mento dêste Tribunal, interpõe a Es
trada de Ferro Leopoldina recurso 
extraordinária para o E. Supremo 
Tribunal Federal, com apoio no ar
tigo 101, inciso III, alínea d, da Coiís 
tituição Federal.

Inúmeras têm sido as vêzes ou; 
êste Tribunal Superior se manifestou 
em casos semelhantes ao vertente, in
clusive no que concerne à alegada ir. 
competência da Justiça do Trabalho 
para dirimir as reclamações formula
das por empregados da mencionada 
ferrovia

Já o Colendo Supremo Tribunal 
Federal teve ensejo de decidir oue 
aos trabalhadores admitidos antes da 
Incorporarão da aludida estrada de 
ferro ao Patrimônio Nacional, reguia- 
da pelo Decreto-lei n.° 8.249, de 1945 
é aplicável a legislação do trabalho, 
ficando excluído o interêsse da União 
Federa].

Dessa forma decidiu êste Tribunal, 
consoante faz certo o acórdão de fô- 
lhas 125-127 e, no tocante ao mere
cimento da-causa, resolveu na confer- 
midade do direito, da lei e de juris
prudência uniforme e pacífica.

Nessas circunstâncias, sendo perfei- 
tamente Jurídica a decisão desta Ins 
tância. néo há ensejo para o recurso 
ora imnetrado.

Indefiro-o, portanto.
Publique-se.
Rio de Janeiro, 16 de junho de 1955 

Delfim Moreira Júnior, Presidente.
PROC. TST-4.642-52

Recurso Extraordinário
Recorrente: The São Paulo Tram

way, Light and Power Co. Ltd — 
Recorrido: Agenor José Ferreira (2.® 
Região).

Despacho
Da decisão da 1.‘ Turma do Tribu- 

, ©ai Superior do Trabalho, confirma- 
»ória de julgado que determinou fôs- 
I* o cálculo da Indenização dsvidf

alíneas. Inciso III, do art. 101 da nos
sa Magna Carta.

A decisão recorrida não enseja, em 
absoluto, o remédio ora manifestado, 
porquanto, como faz certo o acórdão 
de fls. 75-76, êste Pretório não to
mou conhecimento da revista que lhe 
foi submetida por não enquadrar-se 
no permissivo legal, reconhecendo, 
dessarte, a intempestividade na sua 
interposição.

Ademais, as razões da ferrovia 
apelante, constantes da'minuta de lô- 
Ihas 78 usque 81, não obstante o apre
ciável esfôrço do seu ilustre signatá 
rio, limitam-se a obrdar o mérito da 
causa, isto é, os fatos e dispositivos 
legais relacionados com a reestrutu
ração dos quadros do seu pessoal, 
sem, todavia, aludir, sequer, à ques
tão do prazo, ou melhor, do duolo 
prazo a que se julga com direito, cir- 
cunstância essa que constitui prelimi
nar de relêvo incontestável, tanto que 
esta Instância; mantendo o aresto re
gional, confirmou, também, a tese ar
guida e adotada no breve, mas jurí
dico, parecer da douta Procuradoria 
Geral (fls. 70) .

Se a argumentação da- recorrente 
tivesse demonstrado que o acórdão 
malsinado ofendera preceito constitu
cional ou lei federal, ou ainda, iurís- 
nrudência assentada pelo Colendo 
Supremo Tribunal, seria cabível o re
curso heróico.

Carecendo de qualcuer fundamento 
de lei o apêlo em vista, nego-lho de
ferimento.

Publi«tte-se.
Rio de Janeiro, 14 de junho de 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.
deveria o recorrente . apoiar seu anê- 
'o em ofensa ao art. 896 da Conso- 
■idação das Leis do Trabalho, o que 
•ião fez.

Assim sendo, indefiro o recurso ex
traordinário, de fls. 48-51, por falta 
de temno legal. Publique-ro.

Rio de Janeiro, 22 de junho de 
1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente

PROC. TST-4.059-50
Recurso Extraordinário

Recorrente: Fábrica Ipu — Arte
fatos de Tecidos, Couro e Metal S. 
A. — Recorrida: Alicia Clódia Brust 
<1 ® Região' .

Despacho
Por considerar violadas os artigos 

4." e 2.°, S 2.". da Consolidação das 
Leis do Trabalho e existência de 
acórdão discrepante, manifesta a em- 
ore-adora recurso extraordinário pa
ra o V. Supremo Tribunal Federai 
com fundamento no. art. 101. inciso 
UI. alíneas a e tf. da Constituição

Desde logo, convém salientar a im- 
nrocedêncJa dn perPdo com arrimo na 
letra ã do dispositivo constitucional, 
de vez que o aresto citado como dis
sonante proferido que foi onr êste 
orónrio Tribuna), não amnara o re
curso, dc acôrdo com decisões reite- 
'adas da Suprema Côrte que deferem 
ao Tribunal Superior do Trabalho a 
faculdade de rever e unificar a Ju
risprudência trabalhista.

Tnexiste, por ou*ro lado, ofensa aos 
artigos da Consolidarão indicados a 
fls. 71 e 72.

Realmente, o período de afasta
mento da empregada, durante as seis 
semanas anteriores e posteriores ao 
parto, decorre de imperativo legal no 
caso o art. 392 do Estatuto Consmi- 
dado, sendo proibido seu trabalho 
naqueles meses. O E. Tribunal vd 
quemr estudando o assunto, mas com 
referência ao direito a férias, deci
diu que: “O afastamento do serviço 
por fôrça de imperativo legal (arti
go 392 da Consolidarão das Leis do 
Trabalho) não prejudica o direito a 
férias”. (Ag. de Inst. n.» 7.648, re
lator o Ministro Afrãnio Costa, juiza
do em sessão de 14 de Janeiro de 1954 
da 1.® Turma).

Ora, se o empregado não sofre pre
juízo, computando-se aquele temn-'

lao« reclamantes feito na base de 240 ■ 
: horas, após o advento da Lei número 
1605, de 1949, interpôs a “The São 
i Paulo Tramway, Light and Povícr 
'Co. Ltd.” os embargos de fls 52, 
Ina forma do art. 894, parágrafo 2.', 
|da Consolidação das Leis do Trabi- 
I lho, com a redação que lhe deu a I ei 
n.» 2.244, de 23 de junho de 1954

Èsse recurso teve seu seguimento 
obstado pelo despacho de fls. 54-55 
por não oferecer legitimidade lurldi- 
ca, em face da letra b, do inciso le
gal invocado.

A empresa, invés de esgotar a ins
tância processual trabalhista, agra
vando do referido despacho para o 
Tribunal Pleno, na forma estabeleci
da no Regimento Interno (art. 702. 
n.» II, letra d, da C.L.T ), preferiu 
recorrer extraordinàriamente oara o 
Colendo Sunremo Tribunal Federal 
da decisão da 1." Turma, que lhe 
foi desfavorável.

O recurso extraordinário é, eviden- 
temente, intempestivo. Publicada a 
conclusão do acórdão a 22 de outu
bro de 1954, o remedium iuris só foi 
intentado a 23 de novembro do mes
mo ano, extemporâneamente.

Assim sendo, hei por bem negar se- 
mimento ao recurso extraordinário 
de fls. 56 e seguintes, ror manifes
tado fora do prazo lega). Publiowe- 
se. Rio de Janeiro, 15 d? iunho de 
1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente .

PROC. TST-4.024-52
Recurso Extraordinário

Recorrente: São Paulo Tramway, 
Light and Power Comnany Ltd. — 
Recorrido: José Anacleto (2.* Re
gião) .

Despacho
Da decisão da 1." Turma do Tribu

nal Superior do Trabalho, confirmo- 
tória de Julgado que determinou fô'- 
se o cálculo da indenização . devida 
aos reclamantes feito na base de 2.4C 
horas, após o advento da Lei nú
mero 605, de 1949, interpôsto a Sãc 
°aulo Tramway Lizht and Power 
Cnmpanv Ltd. os embargos de Mlhns 
50-61, na forma do art. 894'. pará
grafo 2.", da C.L.T . com a rede 
cão que lhe deu a Lei n." 2.244, de 
2? de junho de 1954.

Esse recurso teve seu seguimento 
obstado pelo despacho de fls. 33-64, 
por não oferecer legitimidade mridí- 
ca, cm face da letra b, do inciso le
gal invocado.

A emprêsa, envez do esgotar a ins- 
Lância processual trabalhista, agra
vando do referido 'despacho para o 
Tribunal Pleno, na forma estabeleci
da no Regimento Interno (art. 792 
r.» II, letra d. da C.L.T.), prefe 
riu recorrer extraordinàrJamenlT no
ra o Colendo Sunremn Tribunal Fe 
deral da decisão da 1.» Turma que 
'be foi desfavorável.

O recurso extraordinário é. evínen- 
temente, íntemnestivo. Publicada a 
conclusão do acórd*o nn dia 27 dr 
outubro de 1954, o remedium h/ris só 
foi- intentado a 23 de novembro do 
mesmo ano, extemnorãneamente.

Assim sendo, hei nor b°m nevar se- 
mimento ao rerirso extraordinária 
de fls. 65 e seguintes, nor manifes- 
fado fora do nrazo leeal. Publique, 
se. Rio de Janeiro, 15 de iunlm de 
1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente.

PROC. N.° TST-459-53
Recurso Extraordinário

Recorrente: Estrada de Ferro Leo
poldina — Recorrido: Waldor Andra
de (3.® Região).

Despacho
A Estrada de Firro Leopoldina ofe

rece recurso extraordinário, por não 
se conformar com o acórdão dêste 
Tribunal Superior, que não conheceu 
da revista manifestada contra deci
são do E. Tribunal Regional da Ter
çara Região, invocando ambas as 

para efeito da aquisição do direito t 
férias, logicamente, e como conse* 
qüênçia, deve-se , considerá-lo, tam
bém, como de serviço para cáiculó 
de indenização por despedida in
justa, - ,

Não píospera, ainda, a afirmação 
de ofensa ao art. 2.°, S 2.“, da Con
solidação, à vista ■ dos pronunciamen
tos do E. Tribunal dd quem sôore a 
matéria. Veja-se, por exemplo, o 
acórdão proferido in Agravo de Ins
trumento n'.° 15.328, relator o Mi
nistro Afrãnio Costa, julgado em ses
são de 6 de junho de 1952. onde se 
afirmou: “O Decreto n." 27.048, de 
12 de agôsto de 1949, acrescentou 40 
horas às 200 anteriormente fixadas 
na Lei n.° 605, de 5 de janeiro de 
1949. Inclui-se, pois, no cálculo da 
indenização os dias de repouso se
manal remunerado”.

Pelos mesmos fundamentos, não co
nheceu êste Tribunal do recurso de 
revista interpôsto a fls. 48 usque 53, 
pelo que incorre ofensa ao art. 896 
da Consolidação.

Do exposto, hei por bem indeferir 
o recurso extraordinário de fls. 71-74, 
por carecer de fundamento legal.

Publíque-se.
Rio de Janeiro, 23 de junho dó 

1955. — Delfim Moreira Júnior, Pre
sidente, 
ih-sar.l

PROC. TST-4.516-52
Recurso Extraordinário

Recorrentes: Nestor Rocha de Fi
gueiredo e outros — Recorrido; Lioyd 
Brasileiro — Patrimônio Nacional (í.® 
Região).

Despacho

Estribados nos arts. 101, inciso 111, 
letra d, e 141, 5 1.®, da Constituição 
Federal Brasileira, manifestam Nes
tor Rocha de Figueiredo e outros 
recursos extraordinário para o E. 
Supremo Tribunal Federal, por não 
se conformarem com o acórdão dês
te Tribunal Superior de fls. 131-135, 
sob a alegação de ter êste mantido 
duas decisões, diametralmente opos
tas, proferidas pelo Tribunal Regio
nal do Trabalho da Primeira Região, 
acêrca da mesma matéria jurídica ou 
seja, a aplicação do art. 227. 5 l.°. 
combinado com o 229 e seus parágra
fos, da Consolidação das Leis do Tra
balho .

Divergência entre julgados de Tri
bunais Regionais do Trabalho não dá 
guarida a recurso extraordinário e, 
oor maioria de razões, aquela que se 
verifica entre decisórios do mesmo 
Tribunal, como é a hipótese verten
te. Sôbre êsse aspecto jurídico Já se 
tem pronunciado, em diversas oportu
nidades, o Colendo Supremo Tribu
nal, no mesmo sentido que entende 
esta Presidência.

Exercendo sua precípua finalidade, 
que é dc uniformizar a Jurisprudén 
cia trabalhista, o Tribunal Superior - 
do Trabalho entendeu, no seu alto 
saber, que os citados dispositivos le
gais da Consolidação não podem so
frer, _ na espécie, interpretação sm- 
"liativa, mas rigorosamente restritiva, 
dada a natureza do serviço *écnico 
desempenhado pelos trabalhadores 
especializados ali referidos, » tendo 
em vista os preceitos do higiene que 
devem presidir à sua atividade.

Bem dicidiu. nor conseailência. p 
último aresto dêste Pretório a respei
to de tal ma+éria.

Se colidissem as conclusões des.se 
nronunciamento com al°uma decisão 
do E. Sunremn Tribunal, impor-se-ia 
o cabimento do remédio impetrado. 
Tal, porém, não se configura no ca
so sub judice.

Assim sendo, denego o recurso ex
traordinário.

Publioue-se.
Rio de Janeiro, 14 d? junho ds 

1955. — Delfim Moreira Júnior, P:’?- 
3idcnte.
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PROC. TST-613-53
Recurso Extraordinário

Recorrente: Manuel de Souza Li
ma Júnior — Recorrida: Estrada de 
Ferro Leopoldina (1.ª Região).

Despacho
Manuel de Souza Lima Júnior ma

nifesta recurso extraordinário com 
fundamento no art. 101, inciso III. 
alíneas a e d, da Constituição Fe
deral, por considerar ofendidos o ar
tigo 41 e seu parágrafo l.°, do Re
gulamento da Estrada, indicando 
acórdãos que julga discrepantes.

O único fundamento do apêlo, com 
base na alínea a do permissivo cons
titucional, reside na alegada ofensa 
a artigo do Regulamento da Estrada 
o que, indiscutivelmente, divorcia o 
recurso dos estreitos limites consubs
tanciados no texto constitucional in
vocado. que exige, para sua admissão, 
infringência de lei federal.

Quanto aos arestos invocados como 
divergentes, não se aplicam êles à 
hipótese sub-judice, por versarem 
matéria diferente daquela em que se 
baseou esta Justiça para dirimir a 
questão.

Demais disso, e preliminarmente,
Proc. TST. 5.655-54
Recurso extraordinário

Recorrente, Ismael Sodré Borges; 
recorrida, “A Equitativa dos Estados 
Unidos do Brasil” (1.ª Região).

Despacho
Por não se conformar com a conclu

são do acórdão de fls. 299-300, que 
negou provimento ao agravo Interposto 
contra o despacho de fls. 282, manifes
ta Ismael Sodré Borges recurso ex
traordinário para o E. Tribunal Fe
deral, arrimado no art, 191, inciso III 
letra a, da Carta Magna, alegando que 
a decisão proferida pela E. Segunda 
Turma dêste Tribunal Euperior con
trariou os dispositivos dos arts. 468 e 
461 da Consolidação das Leis do Tra
balho.

Impunha-se o não provimento do 
agravo, já que o despacho agravado, 
com brilho e apreciável precisão, si
tuou a hipótese em seus justos ter
mos

Não pode o recorrente afirmar que 
a decisão, ora recorrida, haja violado 
preceitos da Constituição ou de lei fe
deral — no caso a Consolidação acima 
mencionada — diante do estudo acura
do da espécie, feito pelas instâncias 
inferiores. Através de sua Segunda 
Turma, o Tribunal Superior não podia 
deixar de sancionar a conclusão a que 
chegaram os órgãos desta Justiça.

Na realidade, não se encontra, em 
absoluto caracterizada a hipótese em 
que se devesse proceder à equiparação 
salarial, e, também correu a arguida 
alteração unilateral do contrato de 
trabalho, como alega, agora, o recor
rente nas razões com que fundamenta 
o remédio extremo.

Assim, negando provimento ao agra
vo, ora oferecido, nenhum atentado 
praticou a decisão recorrida; pelo con
trário, aplicou a lei e distribuiu jus
tiça.

Indefiro, por conseqüência, o recurso 
extraordinário.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 22 de Junho de 1955. 
Delfim Moreira Júnior, Presidente.

Proc. TST. 1.585-53
Recurso Extraordinário

Recorrente, Manuel Vitorino Filho; 
recorrida Estrada de Ferro Leopol- 
dina (1.ª Região).

Despacho
O recurso extraordinário interposto a 

fls. 31 apoia-se no art. 101, inciso III, 
alíneas a e ã, da Constituição Federal, 
alegando o recorrente haver ofensa no 
acórdão recorrido, de todo o título VI 
(arts. 611 a 625) da Consolidação das 
Leis do Trabalho.

Ora, o que se decidia neste processo 
foi uma questão de equiparação, jul
gada não devida por êste Tribunal, 
tendo em vista o Regulamento da Em
prêsa — art. 65 — que prescreve con
dições indispensáveis ao acesso à car
reira de maquinista pelos foguistas, 
como o reclamante.

Trata-se, como se vê. de pura apre
ciação de matéria probante, do ma
nuseio dos fatos, o que não enseja o 
apêlo extremo.

Assim sendo, por faltar amparo le- 
gal ao recurso extraordinário de fô- 
lhas 31, hei por bem indeferí-lo.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 23 de junho de 1955. 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente.
Proc. TST. 1.954-52

Recurso Extraordinário
Recorrente, João Izaias Pinto: recor

rida. Indústria Superlit S. A. (3.a Re
gião) .

Despacho
Recorre, por via extraordinária, João 

Izaias Pinto para o C. Supremo Tri
bunal Federal, inconformado que se 
acha com o acórdão (fls. 80-81) da 
E. Segunda Turma dêste Pretório, in- 
vocando, para tal. o art 101. inciso III 
alíneas a e d da Const Federal

A petição de fls. 83 mediante a qual 
o ora recorrente manifesta o extremo 
remédio de direito, está despida de 
qualquer argumento que traga a 

o a havei- q
Tribunal violado o dispos- 

to no art, 896 ou qualquer OlsiwslHvn 
nu hnía, ainda, divergido de ju

Anurando-se 0 estudo dos auto' 
•"n'8 se fm4aieçé ainda a conclusão d» 
-„e a AonRão nvn^toda tinha razão 
Je sobra nara nãn cqnhoçer da vaylata 
'ntovmsfa nnlq rpí.AT-rnnjp de nyO 
n3n se verifioflrom hinótpccs pre- 

rqmioh narmiçHvn 1e»a1.
riocnrov-On que é de legal

-Jori-o n recurso extraordinário.v 1^1: rs । 1 tj _ c p
pio Ho Janeiro. 27 da iimbh de 1955. 

— Delfim j»'-—'or, Presidente.
Proe. TST. 428-54

Recurso Extraordinário
Recorrente, “O Mundo” Gráfica e 

Editora S. A.; recorridos, Manuel 
Martins Valadão c outros (1.® Região).

Despacho
Inconformada com a decisãp profe

rida pela E. Segunda Turma dêste 
Tribunal, a qual não conheceu da re
vista que interpôs, manifesta “O Mun 
do” Gráfica e Eaitora S. A. recurso 
extraordinário para o C. Supremo Tri
bunal Federal, baseada no art. 101, 
n.° m, letras a e b, da Carta Margna.

Carece de quarquer fundamento o 
recurso ora oferecido, pois, conforme 
tem decidido, de maneira inalterável, 
o Excelso Pretório, apenas há ensejo 
para o apêlo extraordinário, quando 
ocorrer violação do art. 896 da Conso
lidação das Leis do Trabalho.

Ora, no caso em tela, verifica-se que 
a revista apresentada pela ora recor
rente nem ao menos invocou vulnera
ção daquele dispositivo. Não tinha, 
pois, qualquer arrimo, Ainda que o in
vocasse, assim mesmo não teria ocor 
rido violação do referido art, 896, em 
vista das conclusões jurídicas a que 
chegou o acórdão impugnado.

Não se justificando o remedium iurts 
interposto, Indefiro o pedido e nego- 
lhe. em conseqüência, seu seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro 27 de junho de 1955. 

— Delfim Moreira Júnior, Presidente.
Proc. TST. 1.993-52

Recurso Extraordinário
Recorrente, Otávio Rodrigues Rueda; 

recorrida, Estrada de Ferro Leopoldi
na (1.® Região).

Despacho
Otávio Rodrigues Rueda, inconfor

mado eom a decisão da E. Primeira

Turma dêste Tribunal, de fls. 39 usque 
43, recorre, mediante via extraordiná
ria, para o Excelso Pretório, invocando, 
em apoio, o disposto no art. 101, inci
so III alínea a, da Constituição Fe
derai.

Afirma que o acórdão recorrido vio
lou não só o art. 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, por ter conheci
do da revista interposta pela recor
rida, dando-lhe provimento, como 
também o art. 230 do Código de Pro
cesso Civil, por não se achar funda
mentado, bem como ainda o art. 457, 
5 l.°, da mesma Consolidação.

Todavia, ncahuma procedência têm 
essas alegações. Senão vejamos.

No que concerne ao art. 836, com a 
nova redação dada pela Lei n.° 2.244, 
de junho de 1 A, já' aplicável ao caso 
em tela, não cometeu o decisório n- - 
lado qualquer vulneração, visto como, 
conhecendo da revista aviada, a Pri
meira Turma nada mais fêz do que re
parar um êrro em que incorreu o ares
to regional, qual o de, inexplicavel
mente, criar uma desigualdade de sa
lários entre empregados de idêntica ca • 
tegoria o que viria, em última análi
se. ferir o princípio estatuído no art. 
461 da citada Consolidação, cando 
margem, dessarte, a futuros litígios, 
che^a-se, mesmo, à conclusão de que a 
decisão regional legal, ensejando a re
vista apresentada. ímounha-se, por
tanto, o seu conhecimento e, como de- 
fluéncia, a reforma daquele aresto que 
aberrava de uniforme jurisprudência.

Quanto ao art. 280 do Código de 
Processo Civil, não caberia sua invo
carão. como subsidiário dês que na 
nróbria Consolidação mencionada en
contramos o art. 832, que correspond’ 
âwêla imnerativo nrocessual. De qual- 
nuer maneira, porém, não colhe o ar- 
'Wmento. no*s que p acórdão mensio- 
nodo satisfaz as condições legais ' 
dito disnositivo, inclusive ouanto à sua 
fundamentação a qual, embora breve, 
é, em comnepsação, segura e jurídica.

No nus tange à argufda infraçf do 
art. 457, § 1.’. da aludida Consolida
rão. não nrocede também, o que se 
aduz no recurso ora internosto t>or- 
"uanto, consoante salienta a MM. 
•Tnnta, ora revigorada, a s'tuacão d" 
'■“corrente é, avora. bem mais van- 
^tfwa. graraa nãc só ã sua efetivação 
ramo pinda, à nnreciável molhoria sa
larial, em cond’cõ“s de maior garan
tia. wts sna situarão anterior era de 
nrecariedade manifesta.

Ademais, não sevê razão para o re- 
rorrent.o formulasse r úamação à Jus- 
/'ca do. Trabalho, uma vêz que ocorreu 

devida n incornoracão — e c-" 
nyior henef'o!o — das vantágens necu- 
niãrfaa ove lhe oram atribuídas. Cum- 
nrhi-se. com grande nroveito para o 
”*Anr’o recorrente, a 'inaVdade da lei.

Por tudo isso, é de deduzir-se que. 
s« verificando a alegada violacã- 

do art. 826' da citada 
infundado se na tenteia o recurso ex- 
'•«nordfnZvio, como tantas vêzes a iini- 
fArmrmont.e há decidido o E. Supre
mo Tribunal Federal.

Dene?o nessas circunstâncias, o re- 
•"•sdio imnetrado. Publique-se.

Rio de Janeiro. 27 de iunho de 1955. 
Delfim Moreira Junior, Presidente.

TST: 1949-52

Recurso Extraordinário Para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Maurício Parodi — Re
corridos: Sociedade Anônima Marti- 
nelli e Banco Atlântico.

Despacho
Subam os autos, já devidamente ins

truídos ao Egrégio Supremo Tribunal ira^PTai
Publlnve-se.
Em, 27 de junho de 19£5. — Delfim 

Moreira Júnior. Presidente,

Primeira Turma

RESUMO DA ATA DA 30.» SESSÃO 
ORDINÁRIA REALIZADA NO DIA 1

DO MÊS DE JULHO DE1955

Presidente — Ministro Astolfo Serra 
— Procurador Dra. Natércia de S. 
Pinto da Rocha — Secretário 
Agnelo Berbamini de Abreu.

As 13 horas abriu-se a sessão pre
sentes os Srs. Ministro Caldeira Neto, 
Godói Ilha, Astolfo Serra e Carvalho 
•Túnior, êste último substituindo o 
Sr. Ministro Oliveira Lima, em eôzo 
de licença. Em virtude de eonvoca- 
cão, comnareceu também o Sr. Mi- 
r>Wro Delfim Mcreira Júnior.

Lida a ata da sessão anterior e 
nosta cm discussão foi aprovada sem 
restrições.

JULGAMENTOS

Processo 1.449-54
Relator: Ministro Delf!m Moreira 

— Revisor: Ministro Astolfo Serra — 
Recorrente: Esthrada de Ferro Leo» 
noldina — Recorridos: Valdemiro To- 
’“do e outros — R=curso de revtsta 
•le decisão do TRT da 1.® Região. — 
Resolveu-se não conhecer do recurso; 
•mérdmemente. Presidiu o lulgamen- 
io o Sr. Ministro Carvalho Júnior. 
O Sr. Min’'tro Rômulo Cardim che
gou à sessão no final do julgamento.

Processo 1.572-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 

— Revisor- Ministro Astolfo Serra — 
Recorrente: Padaria e Confeitaria
Tmnerial Ltda. — Recorrido: José 
”ereira da Silva — Recurso de re
visto de decisão da 2.® JCJ de Belo 
Horizonte. — Resolveu-se não conhe
cer do recurso, unãnímemente. Pre- 
-id'n o íulçamento o Sr. Mini=tro 
n°ifim Moreira Júnior. Não particl- 
oou do julgamento o Senhor Minis
tro Carvalho Júnior.

Processo 1.620-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 

— Revisor: Ministro Astolfo Serra — 
Recorrente: Alfaitaria Vitor — Re- 
corrido: José Carlos da Conceição — 
Recurso de revista de decisão da 4.® 
1CJ. do D. Federal. — Resolveu-se, 
contra os' votos dos Srs. Ministros 
Caldeira Neto e Rômulo Cardim não 
conhecer do recurso. Presidiu o jul
gamento o Sr. Ministro Delfim Mo- 
-eira Júnior. Não narticloou do jul- 
"hmento o Sr. Ministro Carvalho Jú
nior .

Processo 1.621-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 

— Revisor: Ministro Astolfo Serra — 
Recorrente: Cia. Ferro Carril >10 
Tardím Botânico — Recorrido; Eli- 
zeu Santos — Recurso de revista de 
decisão da 4.® JCJ do D. Fedural. 
— Resolveu-se não conhecer do ve- 
-urso. unêntmemente. Presidiu o iul- 
caroenfo o Sr. Ministro Delfim Mo- 
-eira Júnior. Não participou do jul
gamento o Sr. Ministro Carvalho Jú
nior.

Processo 1.623-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 
Revisor: Ministro Astolfo Serra — 

Recorrente: Nicolau Porazenka e ou
tros — Recorrida: S. A. Lanifício 
Lana — Reçnrso dc revista de decisão 
da 7.® JCJ do D. Federal. — Resol
veu-se não conhecer do recurso, unâ
nimemente. Presidiu o julgamento 
o Sr. Ministro Delfim Moreira Jú
nior. Não narticípou do julgamento 
o Sr. Ministro Carvalho Júnior.

Processo 1.641-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 

— Revisor: Ministro Astolfo Serra — 
°ecorente: João Maidana da Silva e 
outros — Recorrida: Cooperativa Ru- 
”U Serraria Ltda. — Resolveu-se 
não conhecer do recurso, unânímp- 
mente. Não narticípou do julga- 

'mento o Sr. Ministro carvalho Jú-
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nior. Presidiuo julgamento o Senhor1 
Ministro Delfim Moreira Júnior.

Processo 1.660-54
Relator: Ministro Deliim Tiíreira 

— Revisor: Ministro Astolfo S-£?a — 
Recorente: João Leonidas Fm-eira & 
Filhos — Recorridos; José Pl-.rim e 
Agenor Mendes —. Recurso de revista 
d'1 decisão do TRT da 2.a Região. — 
Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer do recurso e, vencido o Senhor 
Ministro Delfm Morena Júnic, re
lator, nega’--!’10 prcv:mento. Desig
nado nara redigir o acórdão o Senhor 
Mmistro Astolfo Ser"”. Pres’d!” o 
jv’gamento o Sr. Ministro Delfim 
Moreira Júnior. Não narticm-n do 
juramento o Sr. Ministro Carvalho 
Júnior.

Processo 1.75S-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 

— Revisor: Ministro Astolfo Serra — 
Recorrente,'-: Alfredo B-az Joennm e 
outros — Recorrido: Cia. de Tecidos 
Paulista. — Resolvcu-se, por unani
midade, conhecer do recurso e, ven
enos os Srs. -Ministros A'tolfo Serra 
e Godói Ilha, negar-lhe provimento, 
típ^ermmando, norém, a remeta d? 
cónia dap resente d°c'são ao Senhor 
Diretor do Departamento N’cional 
do Trabalho, para os efeitos do dis
posto no art. 351 da C. L. T. Presi
diu o iuigamerto o Sr. M’nistro Del
fim Moreira Júnior. O Sr. M!n!stro 
Adolfo S^rra requereu justTcação de 
voto. Não nartiemou do julgamento 
o Sr. Min’stro Carvalho Júnior.

Processo 1.890-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 

— Revisor: Ministro Astolfo Serra — 
Recorrente: Emílio Dagnone — Re
corrido: Móveis Casa Boris Ltda. — 
Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2.® Região. — Resolveu-se e, sem 
divergência, conhecer do recurso e, 
vencidos os Srs. Ministros Delfim 
Moreira, relator, e Godói Ilha, ne
gar-lhe provimento. Designado para 
redigir o acórdão o Sr. Ministro As
tolfo Serra. O Sr. Ministro Delfim 
Moreira requereu justificação de voto 
Pres’diu o julgamento o Sr. Minis
tro Delfim Morena. Não participou 
do julgamento o Sr. Ministro Carva
lho Júnior.

Processo 1.944-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 

— Revisor Ministro Astolfo Serra — 
Recorrente: Interconti Importadora 
S. A. — Fábrica de Meias Waldorf 
— Recorridos: Mercedes Aparecida 
Ungaro e outros — Recurso de re
vista de decisão do TRT da 2.® Re
gião. — Resolveu-se conhecer do re
curso e negar-lhe provimento, unâni
memente. Presidiu o julgamento o 
Sr. Ministro Corvalho Júnior.

Processo.2.105-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 

— Revisor: Ministro Astolfo Serra — 
Recorrente: Luciano Marques & Cia. 
(Casa Harmonia) — Recorrido: 
Constantino Pais de Castro — Re
curso de revista de decisão do TRT 
da 8.* Região. — Resolveu-se não 
conhecer do recurso, unânimemente. 
Não participou do julgamento o Se
nhor Ministro Carvalho Júnior.

Processo 2.106-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 

— Revisor: Ministro Astolfo Serra — 
Recorrente: São Paulo Cia. Nacional 
de Seguros de Vida — Recorrido: 
Laci Osório — Recurso de revista do 
TRT da 4.® Região. — Resolveu-se, 
contra o voto do Sr. Ministro Del
fim Moreira, relator, conhecer do re
curso, e dar-lhe provimento para ab
solver v recorrente da condenação 
que lhe foi impôsto, vencidos os Se
nhores Ministros Delfim Moreira e 
Godói Ilha. Designado para redigir 
o acórdão o Sr. Ministro Caldeira 
Neto. Presidiu o julgamento o Se
nhor Ministro Delfim Moreira. Não 
participou do julgamento o Sr. Mi
nistro Carvalho Júnior. Pela recor

rente falou o advogado Dr. Durval 
M. Lima.

Processo 2.131-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 

-r Revisor: Ministro Astolfo Serra — 
Recorrente: S. A. Indústrias Voto- 
rantim — Recorrido: Regina Tonche

Recurso de revista de decisão da 
JCJ de Sorocaba. — Resolveu-se, 
cor unanimidade, conhecer do re
curso e, verc!do os Srs. Ministros 
Astolfo Serra e Godói Ilha, dar-lhe 
vrovimento para absolver a emnrêsa 
da condenarão que lhe foi imnôsto. 
F-e^diU o ir^am^o o Sr. Ministro 
Delfim Moreira. Não narticinou do 
TWmento o Sr. Ministro Carvalho 
Júnior.

Processo 2.704-54
Relator: Mmistro Delfim Moreira 

— Revisor: M’n’stro Astolfo Serra — 
“‘'Correntes: Adão José de Queirós e 
outros — Recorrido: Viação Eep”- 
-pr-n L+^a. — Recurso de revista de 
-u-ci^o do TRT da 3.® Região. — 
“‘rsolvep-^e nã'1 tomar conhecimento 
do recurso, vrênimementp, Prp«(atu 
-> tuleamento o Sr. Ministro Carvalho 
Júnior.

Processo 2.739-54
Relator: Ministro Delfim Moreira 

— Revisor: Ministro Astolfo Serra — 
Recorrente: Ceir Costa do Amaral e 
outros — Recorrida1 Fábrica d? Pa- 
cel e Panelão S. Geraldo Ltda. — 
Recur'0 de revista de «jec^ão to TRT 
da 1.® Região. — Resolveu-se não 
himr conhecimento o Sr. Ministro 
Delfim Moreira. Não nartic^c" do 

ento o Sr. Ministro Carvalho 
Junior.

Relator: Ministro Godói Ilha — 
Agravante: Manuel Leite Marcho — 
Agravado: Antônio Ribeiro — Agravo 
de instrumento de despacho do Se- 
->>-or p-^-nte da 9.® JCJ do Dis
trito Federal. — Rerelveu-se negar 
-ro v'mento ao agravo, unânime
mente.

Processo 827-55
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

— Agravante: Manufatura de Arti
gos de Borracha e Plásticos Pagé So
ciedade Anônima — Agravado: José 
Cavalcanti de Albuquerque — Agravo 
de instrumento de desnacho do Se
nhor Presidente do TRT da 2.® Re
gião. — Resolveu-se neear nrovi- 
mento ao agravo, unânimemente.

Processo 8.094-55
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

— Agravante Maria Anarecida Go
mes — Agravado S. A. Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo (Fiação e Te
celagem ÍSanta Celina) — Agravo de 
ins* rumento de despacho do Senhor 
?re'Hen*e do TRT da 2.® Região. 
— Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo 2.261-55
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

— Agravante: Emprêsa Revista 
“Aonde Vamos”? Ltda. — Agra
vado: Icílio de Morais Almeida — 
Agravo de instrumento de despacho 
do Sr. Presidente do TRT da 1.» Re
gião. — Resolveu-se negar provi
mento ao agravo, unânimemente.

Proçesso 2.648-55
Relator: M nistro Rômulo Cardim 

— Agravante Noemia Fernandes de 
Sousa — Agiavado: Francisco Polito 
— Agravo dt- instrumento de despa
cho do Sr. Presidente do TRT da 1 ® 
Região. — Resolveu-se negar provi
mento ao agravo, unânimemente.

Processo 2.679-53
Relator: Miristro Rômulo Cardim 

Revisor: M.nistro Godói ilha — 
Recorrentes: Batista Andrade e Ru- 
fino Navarro Frijas — Recorrido: Co
mércio e Indústria de Talheres La- 
namental Ltda. ■ — Recurso de revista 
de decisão do TRT da 2.® Região. — 
Resolveu-se não mmar conhecimento 
do recurso, u Animem ente. Pelos 

recorentes falou o advogado Dr. Júlio 
Araújo.

Processo 2.722-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

— Revisor: Ministro Godói Ilha — 
Recorrente: Cia. Manufatora de Te
cidos do Norte — Recorrida: Antô- 
nia Alves do Nascimento — Recurso 
de revista de decisão do TRT da 6.® 
Região. — Resolveu-se, por unani
midade "onhecer do recurso e, ven
cido o Si "Ainistro Godói Ilha, dar- 
lhe provimento para absolver a em
prêsa da condenação que lhe foi im
posta.

Processo 2.846-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

- Revisor: Ministro Godói Ilha — 
Recorrente: Santa Casa da Miseri
córdia do Recife — Recorrido: José 
Severíno Barreto — Recurso de re
vista de decisão do TRT da 6.® Re
gião. — Resolveu-se adiar o julga
mento em virtude de pedido de vista 
do Sr. Ministro Carvalho Júnior, de
pois de votarem os Srs. Ministros 
Rômulo Cardim, relator. Caldeira 
Neto e Astolfo Serra pelo conheci
mento do recurso e Godói Ilha pelo 
não conhecimento.

Processo 2.916-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

— Revisor: Ministro Godói Ilha — 
Recorrente: St. John Del Rcy Mi
ning Company Limited — Recorrido: 
Moacir Ribeiro — Recurso de revista 
de decisão do TRT da 3.® Região. — 
Resolveu-se, contra o voto do Senhor 
Ministro Godói Ilha, conhecer do re
curso, e dar-lhe provimento para jul
gar improcedente a reclamação, ven
cidos os Srs. Ministros Godói Ilha e 
Carvalho Júnior.

Processo 2.294-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

— Revisor: Ministro Godói Ilha — 
Recorrente: Agenor Alves Pereira — 
Recorrido: Emprêsa Nacional de Ins
talações Ltda. — Recurso de revista 
de decisão da 1.® JCJ. do Distrito 
Federal. — Resolveu-se não conhecer 
do recurso, unânimemente.

Processo 2.964-53
Relator: Ministro Rômulo Cardim 

— Revisor: Ministro Godói Ilha — 
Recorrente: Fabrica de Balas Giam- 
paoli — Recorrida: Laudelina do 
Carmo — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 4.® Região. — Re- 
solveu-se, sem divergência, conhecer 
do recurso e, vencido o Sr. Ministro 
Godói Ilha, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação. O 
Sr. Ministro Godói Ilha requereu 
justificação de voto. Pela recorrida 
falou o advogado Dr. Arnaldo Selva.

Processo 2.965-53
Relator: Ministro Rômuk Cardim 

— Revisor: Ministro Godói Ilha — 
Recorrente: Cunha Amaral & Cia. — 
Recorrido: Nilza Pereira Borba _  
Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4.® Região. — Resolveu-se conhe
cer do recurso . dar-lhe provimento 
para julgar improcedente a reclama
ção, unânimemente.

Processo 2.967-53
Relator: Ministro Godói Ilha — 

Recorrente: Cia. Linha Circular da 
Bahia — Recorrido: Antônio Batista 
dos Santos — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 5.® Região. — 
Resolveu-se, contra os votos dos Se
nhores Ministros Godói Ilha e Car
valho Júnior, conhecer do recurso e 
dar-lhe provimento para anular a de
cisão recorrida, determinando novo 
iulgamento.

Processo 6.984-53
Relator: Ministro Astolfo Serra — 

Revisor: Ministro Rômulo Cardim — 
Recorrentes: Joaquina da Conceição 
e outras — Recorrida: cia. Nacional 
de Estamparia — Recurso de decisão 
dc TRT da 2.® Região. — Resol
veu-se conhecer do recurso e dar-lhe

provimento para restabelecer a sen
tença da JCJ. unânimemente. Pelos 
recorrentes falou o advogado Carlos 
A. Selva.

Processo 6.898-53
Relator: Ministro Astolfo Serra — 

Revisor: Ministro Ro.nulo Cardim — 
Recorrente: Fábrica de Guanará Fiel 
— Recorrida: Iraci Monteiro da 
Costa — Recurso de revista de de
cisão do TRT da 8.® Região. — Re- 
solveu-se, contra os votos dos Senho
res Ministros Astolfo Serra, relator, 
e Godói Ilha, não conhecer do re
curso. Designado para redigir o acór
dão o Sr. Ministro Rômulo Cardim.

Processo 6.958-53
Relator: Ministro Astolfo Serra — 

Revisor: Ministro Rômulo Cardim — 
Recorrente: Federação Paulista de 
Futebol — Recorrido: Izidoro Ramos 
Quadrotti — Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2.® Região. — 
Resolveu-se não conhecer do recurso, 
unânimemente.

As 17 horas encerrou-se a sessão.
Rio de Janeiro, 4 de julho de 1955. 

— Agnelo Bergamini de Abreu, Se
cretário.

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A
SESSÃO A REAUZAR-SE EM 12 
DE JULHO DE 1955 (TERÇA- 
FEIRA)

Processo TST n® 2-744-54:
Relator: Exmo. sr. Ministro Del

fim Moreira — Revisor: Exmo. Se
nhor Ministro Astolfo Serra — Es- 
nécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 1.® Região — Interessa
dos: Aristeu soares da Fonseca e 
Companhia de carris, Luz e Fôrça do 
Rio de janeiro Ltda.

Processo TST n.® 2.745-54:
Relator; Exmo. Sr. Ministro Del

fim Moreira — Revisor; Exmo Se
nhor Ministro Astolfo Serra —' Es
pécie; Recursos de revista de decisão 
do TRT da 1.» Região — interessa
dos; Amaro Batista , e Valdir de Melo 
e Fábrica de Móveis cacique Ltda. e 
os mesmos.

Processo TST n.° 3-715-54: v
Relator; Exmo. sr. Ministro Del

fim Moreira — Revisor: Exmo. se
nhor Rômulo cardim — Espécie. Re
curso de revista de decisão do TR'i da 
1.® Região — Interessados; Edr.ora 
Trabalhista g- A. e José Ferreira 
Costa.

Processo TST n.° 3.716-54:
Relator: Exmo. sr. Ministro Del

fim Moreira — Revisor; Exmo Se
nhor Ministro Astolfo serra — Es
pécie; Recurso de revista de decisão 
do TRT da 1.® Região — interessa
dos; jasy Costa e cunha & cunna.

Processo TST n.° 3.717-54;
Relator: Exmo. sr. Ministro Del

fim Moreira — Revisor; Exmo. Se
nhor Ministro Astolfo serra — Es
pécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 1.® Região — Interessa
dos; padaria e Confeitaria Dionisio e 
Fernando Pereira e Jesus.

Processo TST N.® 3-718-54:
Relator: Exmo Sr. Ministro Del

fim Moreira — Revisor; Exmo. se
nhor Ministro Astolfo serra — Es
pécie; Recurso de revista de decisão 
do TRT da 1.» Região — interessa- 
aos; vicen e Mangio e Fábrica de 
Móveis Real e os mesmos.

Processo TST n.® 3.719-54;
Relator: Exmo. sr. Ministro Del

fim Moreira — Revisor; Exmo. Se
nhor Ministro Astolfo serra — Es
pécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 1.® Região — Interessa
dos; Estrada de Ferro Leopoldint e 
Otávio Rodrigues Rueda.
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nistro Rômulo cardim — Espécie: Re
curso de decisão do TRT da 2.® Re
gião — Interessados: Madnho Rai
mundo dos santos e Companhia Do
cas de santos.

Processo TST n.® 95-54;

Relator; Exmo. Sr. Ministro As
tolfo serra — Revisor; Exmo. sr. Mi
nistro Rômulo cardim — Espécie: Re
curso de revista de decisão do TRT da 
1.® Região — interessados: Instituto 
Científico s. Jorge e cândida Jordão 
de oliveira.

Processo TST n.® 98-54:
Relator: Exmo. sr. Ministro As

tolfo serra — Revisor; Exmo. Sr. Mi
nistro Rômulo cardim — Espécie; Re
curso de revista de decisão do TRT da 
1.® Região — Interessados; Giovanni 
Zampieron — Engenharia, Instalações 
e Ernandes severo da costa.

Processo TST n.® 3 -817-53:
Relator: Exmo. sr. Ministro Rômulo 

Cardim — Revisor; Exmo. sr. Mi
nistro Godói Ilha — Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 1ª 
Região — interessados; Anésio Pe
reira e S. Nunes da silva & Compa
nhia Limitada.

Processo TST n.º 3.901-53:
Relator; Exmo. sr. Ministro Rômulo 

Cardim — Revisor; Exmo. sr. Mi
nistro Godói Ilha — Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 2.® 
Região — interessados; Restaurante 
Carlino e pedro da Cruz Costa.

Processo TST n.º 3.902-53:
Relator: Exmo. sr. Ministro Rômulo 

Cardim — Revisor: Exmo. sr. Mi
nistro Godói Ilha — Espécie; Recurso 
de revista de decisão do TRT da 
2.® Região — Interessados: Orlando 
Martins e pelegrino de Rosa e outros.

Processo TST nº 132-54:
Relator: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo serra — Revisor; Exmo. Sr. Mi
nistro Rômulo cardim — Espécie. Re
curso de revista de decisão do TRT da 
1.® Região — Interessados; Aristides 
Pereira de sousa e padaria e confei
taria central de Jacarepaguá.

Processo TST n.° 295-54:
Relator: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo Serra — Revisor: Exmó. sr. Mi
nistro Rômulo cardim — Espécie. Re
curso de revista de decisão do PRI da 
4.® Região — Interessados: Celulose 
Cambara Ltda. e Deoclécio Pereira.

Processo TST A.® 297-54:
Relator; Exmo. sr. Ministro As

tolfo serra — Revisor; Exmo. sr Mi
nistro Rômulo catrtim — Especie: Re 
curso de regista de decisão do TRI da 
4.® Região — Interessados: Compa
nhia swift do Brasil S- A. e Geor- 
gete Rodrigues couto.

Processo TST n.» 3.926-53:
Relator: Exmo. sr. Ministro Rômulo 

Cardim — Revisor; Exmo. sr. Mi
nistro Godói ilha — Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 1.® 
Região — interessados; Transmarí- 
tima comercial S- A. e jules Louis 
Raison.

Processo TST n.® 5-428-53:
Relator: Exmo. sr. Ministro Rômulo 

Cardim — Revisor; Exmo. Sr. Mi
nistro Godói Ilha — Espécie; Re
curso de revista de decisão do TRT da 
1.® Região — interessados; Cornpa- 
nhio Nacional de Seguros iporanga e 
José Ferreira Borges.

rocessop TST n.® 3.151-54:
Relator: Exmo. sr. Ministro Rômulo 

Cardim — Revisor; Exmo. sr. Mi
nistro Godói Ilha — espécie; Recurso 
de revista de decisão do TRT da 1.® 
Região — interessados. Alarino Ge
mes e companhia Progresso Indus
trial do Brasil e os mesmos 

Processo TST n.® 3.736-54:
■ Relator: Exmo. sr. Ministro Del
fim Moreira — Revisor: Exmo. se
nhor Ministro Astolfo serra — Es
pécie; Recurso de revista de decisão 
do TRT da 2.® Região — Interessa
dos: Adolfo correia Gonçalves e Fá
brica de Manequins “A Nacional So
ciedade Anônima”.

Processo TST n.® 3-744-54:
Relator; Exmo. gr- Ministro Del

fim iVioreira — Revisor; Exmo. Se
nhor Ministro Astolfo serra — Es- 
pecie; Recurso de revista de decisão 
do irt da 1.® Rcgiao — interessa
dos; companhia Manutatora Flumi
nense de Tecidos e Amâdio Nogueira 
e outros.

Processo TST n.® 3-745-54;
Relator; Exmo. sr. Ministro Del

fim Moreira — Revisor: Exmo. Se
nhor as oito Sérra — Especie; Re
curso ae revista de decisão do TRT da 
1.® Região — interessados: Amer-co 
de Bastos e silva e Construtora Hugo 
Tausz Ltda.

Processo TST n.“ 7.095-53:
Relator: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo Serra — Revisr; Exmo. sr. Mi
nistro Rômulo cardim — Espécie. Re
curso de revista de decisão do TRT da 
1.® Região — interessados; Recurso de 
revista de decisão do TRT da 1.® Re
gião.

Processo TST n.® 7 -023-53:
Relator: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo serra — Revisor; Exmo. Sr. Mi
nistro Rômulo cardim — Espécie; Re
curso de revista de decisão do TRT da 
1.® Região — in eressados; Transma- 
rítima Comercial S- A. e Geicmo 
pereira Borges.

Processo TST n.® 7-360-53:
Relator: Exmo. Sr. Ministro As

tolfo serra — Revisor; Exmo. Sr. Mi
nistro Rômulo Cardim — Especie:
Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1.® Região — interessados. 
Antonio Malveira da Silva e Padaria 
e confeitaria celeste.

Processo TST n.® 7.438-53:•
Relator: Exmo. sr. Ministro As

tolfo serra — Revisor; Exmo. sr Mi
nistro Rômulo cardim — Especie: Re
curso de revista de decisão do TRT da 
1.® Região _  interessados; joão má- 
cio e padaria são Bento S- A.

Processo TST n.® 3.117-53:
Relator; Exmo. sr. Ministro Rômulo 

Cardim — Revisor; Exmo. Sr. Mi
nis, ro Godói {lha — Espécie: Re
curso de revista de decisão do TR1 da 
1.® Região — Interessados; Jaci An
selmo das Neves e Companhia Cer
vejaria Brahma (Filial Hanseática».

Processo TST n.® 3-146-53:
Relator; Exmo. Sr. Ministro Rômulo 

Cardim — Revisor; Exmo. Sr. Mi
nistro Godói Ilha — Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT la Ia 
Região — Interessados: Andrada & 
Fontanilas e Jorge de Sousa Paiva.

Processo TST n.® 3-645-53:
Relator; Exmo. Sr. Ministro Rômulo 

Cardim — Revisor: Exmo. Sr. Mi
nistro Godói ilha — Espécie; Recurso 
de revista de decisão do TRT da 1.® 
Região — interessados; pedro Osório 
e companhia Frigorifico Iguaçu.

Processo TST n.® 3.649-53:
Relator: Exmo. sr. Ministro Rômulo 

Cardim — Revisor; Exmo. sr. Mi
nistro Godói Ilha — Espécie: Re 
curso de revista de decisão do tri da 
1.® Região — interessados; compa
nhia Nacional de Navegação costeira 
(Patrimônio Nacional) e António val- 
ter de Albuquerque.

Processo TST n.» 7-646-53: 
Relator; Exmo. Sr. Ministro As

tolfo serra — Revisor; Exmo. sr. Mi
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AVIOS COM VISTA

Embargos de nulidade
TST — 6.158-51

Emoargante: Tne Western T?ie- 
grapa company L-mitea — Em bar- 
gaou. Muucbcu Borges Leal — Ao 
eumargaao, peio prazo ae 5 dias, pa.a 
impugnar os emoargos.

TST — 1.Ü66 52
Emoargante; Granja Carola S.A. 

— Emaaigaao: Geimanq Teixeira. — 
Ao emoaigado, peio prazo cie 5 dias, 
para impugnar os embargos.

TST - 5.744-52
Emoargante: Mesbla S.A. — Em

bargado. Ar-svaido de Oliveira. — ao 
Dr. Augusto Cláudio Ferreira, yaki 
prazo de 5 dias ,para impugnar Jt 
embargos.

TST — 2 6'0-54
Embargaste: anieija Gonçalves Ca 

margo — jm-arçado: S.A. .indústrias 
Vouirantim -• Ao Dr. Nuno Sa iais 
>13 Barcelos pio prazo de 5 dias, oara 
impugnar os embargos.
Recurso dinário para o Su

premo Tribunal Federal
TST - 2.901-52.

Recorrentes: Osmar Avelino Fer-ei- 
ra e uutms e Panair do Brasil S 4 — 
Recorridos- os mesmos. — Vista, por 
10 dias, aos Drs. Raul Pimenta t 
Aionso Carlos Agapito da Veiga, para 
que arrazoem c recurso que interpu
seram .

TST — 1.570-52
Recorrente: Instituto de Aposenta-

avtia c Pensões aos Industriários — 
KfímrridcS; Maurício Moreira e AKi» 
ro Neve» Faria. — Vista, por 10 d’®A 
m Dr. Caetano José da Fons ca C >s- 
ta para que arrazoe o recurso que in
terpôs.

TST — 4.441-52
Recorrente; Neison Manin — Re

corrida: Viação Vitória S.A. _  Vs- 
ta. por 10 dias, ao Dr. Jose Francisco 
di.seUi, oara que arrazoe o recurso 
que interpôs

TST — 3 085-52
Recorrente. Banco Nacional d? Ore- 

d.to Cooperativo — Recorrido: Af-m^o 
de Aegre cos Lobatc Júnior. — Visra, 
por 10 d as. ac Dr. Maurício de Mec.e-- 
•os Furta io, para que ofereça razoes 
de recurso.

TST - 3.340-52
Reco, reme1 Cia do Carris, Luz e 

FS:ça do Rir- de Janeiro — Ricormo: 
Antônio Anselmo Flores. — Vista, .vir 
10 dias, a<t Dr. Roberto de Frmtas 
céstpo, para que ofereça razões ue 
recurso.

TST — 6.362-52
Recorrente: Superintendência dos 

serviços de Aguas e Esgotos ie Nite
rói — Recorrida- Morvana Vieira da 
Silva. — Vista, por lo dias, ’o Dou
tor Antônio Cassadei, para que pro
duza razões de recurso.

TST — 6.418-51
Ri corrente: Humberto Paim dos 

Santos — Recorrida: Cia. d< Carris, 
Luz e Fôrça do Rio de Jan -iro (Light) 
— Vista ,por 10 dias, ao Dr. Máro 
Goulart, para que produza razues de 
recurso.

TST — 3.900-52
Recorrente: Cia. Swift do Brasil 

S.A. — Rècorrídos: Antônio 4em e 
outros. — Vista, por 10 dias, ao Dou- 
tor Antônio de Pádua Wartns Brito, 
para que produza razões de rergwso.

Aristic.es

